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L DIcINAÇXO À TTJA 13 (!1R3) DO BAITRO TT1T 

DF, IBÂCA DO9 UNTOSQ 

A C&nara runicipal de Conselheiro Laf ate tO decreta e eu, 

Prefeito Municipal, n,,Lncíono a seguinte Lei: 

Art • 1 	?ic a denomintOn iva IAC A DO3 3 A!flOS, a Waa 13 (treze) 

do i3aiio Tietê. 

20 	Gvogaa..Be as disposiqes em conrrio, entrendo esta 

Lei em vigor na data de sua pubUcaço. 

Mando, portinto, a todas as auridadee a quem o ~*Ci—

mento e execuço desta Lei pertencerem, que a eum~ e a 

façam cuiirprir, to intotraene como nela se oontm. 
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